
PROJETO DE LEI Nº 169/2025
Data: 16 de setembro de 2025
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar destinado ao Natal Luz, ao Banco do Empreendedor e à Semana da Mulher, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminho para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar destinado ao Natal Luz e ao Banco do Empreendedor nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 1.860.000,00 (um milhão, oitocentos e sessenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias dispostas no orçamento vigente:

22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMCT

22.001.23.695.0035.2145 – Realização de eventos – SEMCULTJ

337041.00.00 (917) – Contribuições.........................................................R$ 1.200.000,00

09 – SEC MUNICIPAL DE DESENV. ECONOMICO E TURISMO - SEMDET

09.001.23.691.0027.1043 –Implement. Banco do Empreendedor/Fundo de Invest.

339039.00.00(466) – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 600.000,00

25 – SEC MUNICIPAL DA MULHER E DA FAMILIA

25.001.14.244.0002.2158 –Manut da Secretaria da Mulher e da Familia

339039.00.00(1076) – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jur......................R$ 60.000,00

Art. 2º Para fazer face ao crédito aberto no artigo 1º fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reduzir nos termos do art. 43, § 1º, III da Lei 4.320/64, à seguinte rubrica:
01 - CAMARA MUNICIPAL

01.001.01.122.0001.1003 – Modernização dos Equipamentos e Material Permanente

449052.00.00 (14) – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 800.000,00

01.001.01.122.0001.2001 – Manut. Administrativa e Encargos da Câmara Municipal

339093.00.00 (31) – Indenizações e Restituições........................................R$ 400.000,00

3350.41.00.00(....) – Contribuiçoes..............................................................R$  60.000,00

01.001.01.122.0001.1001 – Ampliação e Reestrut. do Prédio da Câmara Municipal

449051.00.00 (10) – Obras e Instalações.....................................................R$ 600.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLO Nº 100/2025.

Senhores Membros da Câmara Municipal de Sorriso,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar destinado ao Natal Luz, ao Banco do Empreendedor e à Semana da Mulher, e dá outras providências.
O referido crédito suplementar tem por objetivo a realocação de recursos no valor total de R$ 1.860.000,00 (um milhão, oitocentos e sessenta mil reais), oriundos de dotação orçamentária da própria Câmara Municipal, que deliberadamente devolveu ao Poder Executivo este montante, conforme disposto nos Ofícios nº 348/2025-GP/SEC e nº 374/2025-GP/SEC, anexos a esta propositura.
As suplementações serão destinadas a duas finalidades específicas de relevante interesse público:

1. R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) para a dotação orçamentária de contribuições – repasses, visando a transferência de recursos à entidade que será responsável pela realização do evento Natal Luz 2025, tradicional festividade do município que fomenta o turismo, o comércio local e a cultura;
2. R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para reforço da dotação do Banco do Empreendedor, programa municipal que visa fomentar a economia local por meio do apoio a micro e pequenos empreendedores, gerando emprego e renda.
3. R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para reforço da dotação da Secretaria da Mulher, para utilização em prol da Semana da Mulher.
Dessa forma, a presente medida não implica em aumento das despesas públicas, uma vez que trata de remanejamento de recursos já existentes no orçamento municipal, provenientes da economia do Poder Legislativo, reforçando a harmonia e colaboração entre os Poderes na promoção do interesse público.
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua excelência

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
